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 2661346- C3/ 2019-06022/ MORTE 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO 1º JEC DA COMARCA DE ARAPIRACA/AL 

  

   

  

Processo n.º 07061213120198020058 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove MARIA LUIZA DE JESUS GOMES e OUTROS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

 Alega a parte autora em sua peça vestibular que seu ente querido, LUIZ PALMEIRA GOMES, foi vítima fatal de 

acidente automobilístico ocorrido em 21/08/2016.  

Alegam que receberam em sede administrativa, parte do valor a que teriam direito e pretendem a diferença do 

valor pago até o limite indenizatório. 

Desta maneira, entendendo encontrar-se de posse de todos os documentos necessários à percepção da verba 

indenizatória a título de Seguro DPVAT, propuseram a presente demanda, todavia, deixa de comprovar 

cabalmente sua qualidade de únicos beneficiários, conforme exigência legal. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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PRELIMINARMENTE 

DA INÉPCIA DA INICIAL  

AUSÊNCIA DO COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA 

Cabe o reconhecimento de que a petição inicial protocolada é inepta. Isto se confirma posto que a inicial deve 

ser instruída com os documentos obrigatórios, sendo o comprovante de residência um deles. 

Ocorre que, não se observa nos autos, o necessário comprovante de residência da parte autora, de iodo que 

este deixa de observar o contido no artigo 320, do CPC. 

Ressalta-se, que tais informações são de suma importância, tendo em vista que existem impeditivos 

processuais, como é o caso da competência, que só pode ser verificada por meio do documento em questão, de 

modo que sua ausência pode caracterizar violação ao direito de ampla defesa da Ré.  

Desse modo, requer o indeferimento da petição inicial, com a extinção do processo, com fulcro no artigo 485, I, 

do CPC. 

DA IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO 

 

AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO OUTORGADA PELO AUTORES, MARIA LUIZA E NATALIANA   

 

Cumpre informar, que mediante análise dos autos verifica-se que a procuração dos autos não está devidamente 

outorgada, estando eivada de vício, visto que as referida autoras já contam com a maior idade, mas nas 

procurações acostadas estão representadas, violando o disposto no parágrafo 1º do artigo 654 do Código Civil. 

Assim, há de se considerar como inexistente, e não tem pode produzir efeitos. 

Vejamos o entendimento do STJ: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE INSTRUMENTO DE 

PROCURAÇÃO OU SUBSTABELECIMENTO DA ADVOGADA SUBSCRITORA DO 

RECURSO. RECURSO ASSINADO ELETRONICAMENTE. IRREGULARIDADE DE 

REPRESENTAÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 115/STJ. 

1. "A prática eletrônica de ato judicial, na forma da Lei n. 11.419/2006, reclama que o 

titular do certificado digital utilizado possua procuração nos autos, sendo irrelevante 

que na petição esteja ou não grafado o seu nome" (AgRg no REsp1.347.278/RS, Rel. 

Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/6/2013, DJe 

1º/8/2013.). 

2. Nos termos da jurisprudência do STJ, a identificação de quem peticiona nos autos é 

a proveniente do certificado digital, independentemente da assinatura que aparece na 

visualização do arquivo eletrônico. 

3. "A juntada posterior do instrumento de procuração ou substabelecimento não tem o 

condão de sanar o vício contido no recurso manejado, ante a inaplicabilidade dos arts. 

13 e 37 do CPC no âmbito dos recursos excepcionais. Precedentes da Corte Especial e 

da 1ª Seção do STJ" (AgRg no REsp 1.450.269/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/11/2014, DJe 2/12/2014.). 

AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 724.319 – BA (2015/0134460-5) 

Neste sentido é importante consignar que referido documento é de suma importância a esses autos, eis que, 

para que a representação da parte seja válida é necessária à outorga de mandado e o documento cumpre os 

requisitos legais. 
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Diante do exposto, em face da irregularidade na representação processual da parte autora requer intimação da 

mesma para sanar o vício ora anunciado, sob pena de nulidade dos atos por eles praticado, cabendo o 

indeferimento da petição inicial. 

DA ILEGITIMIDADE “AD CAUSAM” DOS AUTORES PARA RECEBIMENTO INTEGRAL 

Inicialmente, em que pese os autores alegarem direto sobre a diferença indenizatória à que a suposta 

companheira não teria conseguido comprovar sua condição de beneficiária, isto não merece prosperar. 

Cumpre destacar, que a Lei 11.482/07, deu nova redação ao artigo 4º da Lei 6.194 e estabeleceu que a 

indenização, no caso de morte, será paga de acordo com o disposto no artigo 792 do Código Civil1. 

Considerando que o artigo 792 do Código Civil prevê que metade da indenização será paga ao cônjuge, e o 

restante será divido entre os herdeiros, deve ficar inequivocamente comprovado o direito que cada uma das 

partes possui, a fim de que não haja enriquecimento ilícito dos autores. 

Segundo eles mesmo alegaram a vítima vivia maritalmente, tendo requerido em sede administrativa o valor 

correspondente junto ao demais beneficiários, mas este não foi pago à companheira, o que não quer dizer que 

não poderá ser feito se devidamente comprovado seu vínculo com falecido.  

 

Diante disso, é que deve ser resguardo o valor de R$ 6.750,00 (seis mil setecentos e cinquenta reais), que se 

refere à cota parte que seria correspondente, pois os próprios autores admitem ser companheira, mas esta não 

figura no polo ativo da demanda.  

Em que pese, aos autores fazerem referência a uma suposta sentença que afastaria a condição de companheira, 

não se observa, a referida prova nos autos. 

Com isso, deve-se verificar a impossibilidade de pagamento da indenização aos autores, posto que não se já 

receberam a parte a estes cabível.  

Portanto, estes fatos merecem ser reconhecidos, a fim de que, a Ré, ou qualquer outra Sociedade Seguradora 

participante do “pool” do Convênio DPVAT, não seja compelida a efetuar outro pagamento à possível 

beneficiária em questão. 

 
1x“Art. 4o: A indenização no caso de morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. 

(Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007)”. 
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Desta forma, ante a ausência de comprovação do direito à indenização em sua totalidade, requer seja JULGADA 

EXTINTA SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do artigo 285, VI do Código de Processo Civil/2015. 

DO MÉRITO 

DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL AO EXAME DA QUESTÃO  

(REGISTRO DA OCORRÊNCIA NO ÓRGÃO POLICIAL COMPETENTE) 

Constata-se, pela síntese dos fatos narrados na exordial, que a parte autoral pretende que o seguro DPVAT no 

suposto acidente noticiado. 

O parágrafo 1º, do art. 5º da lei n.º 6.194/74 é claro, e exige para que o beneficiário possa ter o direito de 

pleitear a indenização relativa ao seguro obrigatório de veículo a apresentação de determinados documentos. 

Com efeito, verifica-se que a parte Autora deixar de apresentar o registro da ocorrência policial, documento 

imprescindível para comprovação da ocorrência do acidente e do nexo de causalidade. 

Essa prova documental incumbe à parte autoral, não só em função do que consta expressamente na lei 

específica, supratranscrita, como em razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que 

estabelece o art. 373 do CPC. 

Assim, merece a presente demanda seja julgada extinta com resolução do mérito, na forma do art. 485, inciso I, 

da Lei Processual Civil. 

DA FALTA DE DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL AO EXAME DA QUESTÃO  

(LAUDO CADAVÉRICO) 
  

Constata-se, pela síntese dos fatos narrados na exordial, que a parte autoral pretende que o seguro DPVAT no 

suposto acidente noticiado. 

Indubitável, que, a cópia do Laudo de Exame Cadavérico da vítima não foi apresentada pela parte Autora. 

Constata-se, que não há nos autos o Laudo do Instituto Médico Legal certificando, com a exatidão que a lei 

determina a causa mortis da vítima como sendo oriunda de acidente automobilístico noticiado, o que a lei traz 

como requisito, que a causa mortis tenha sido decorrente do acidente automobilístico noticiado. 

Essa prova documental incumbe à parte autoral, não só em função do que consta expressamente na lei 

específica, supratranscrita, como em razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que 

estabelece o art. 373, I, do CPC. 

Por todo o explanado, merece a presente demanda seja julgada extinta com resolução do mérito, na forma do 

art. 487, I da Lei Processual Civil. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

R$ 6.750,00 (seis mil setecentos e cinquenta reais), sendo R$ 1.350,0 (mil trezentos e cinquenta reais) em 

favor de cada um dos 5 filhos da vítima, após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo, os requerentes, à época, receberam a parte cabível a cada um 

deles, conforme comprovantes de seguem: 
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A autora Maria Luiza recebeu por meio de seu genitora e representante em sede administrativa: 

 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
2.

tja
l.j

us
.b

r/
pa

st
ad

ig
ita

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
70

61
21

-3
1.

20
19

.8
.0

2.
00

58
 e

 c
ód

ig
o 

3D
B

61
5D

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 N
A

D
JA

 A
LV

E
S

 W
A

N
D

E
R

LE
Y

 D
E

 M
E

LO
 e

 w
w

w
2.

tja
l.j

us
.b

r,
 p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

5/
11

/2
01

9 
às

 2
0:

32
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

A
R

A
19

70
05

39
03

2 
   

 .

fls. 50



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
2.

tja
l.j

us
.b

r/
pa

st
ad

ig
ita

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
70

61
21

-3
1.

20
19

.8
.0

2.
00

58
 e

 c
ód

ig
o 

3D
B

61
5D

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 N
A

D
JA

 A
LV

E
S

 W
A

N
D

E
R

LE
Y

 D
E

 M
E

LO
 e

 w
w

w
2.

tja
l.j

us
.b

r,
 p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

5/
11

/2
01

9 
às

 2
0:

32
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

A
R

A
19

70
05

39
03

2 
   

 .

fls. 51



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com a legislação afeta a 

matéria. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA  

 DAS DIVERGÊNCIAS DE INFORMAÇÕES NOS DOCUMENTOS ACOSTADOS 

 

Conforme dispõe o art. 343, CPC, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento 

pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 

como toda documentação juntada aos autos, em especial a certidão de óbito. 

Isso se deve ao fato de que a certidão de óbito é clara ao informar que o falecido teria deixado 1 filho menor e 3 

maiores, contudo, conforme se observa, existem 5 autores, todos filhos reconhecidos do autor quando do óbito.       

 

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a veracidade das informações existentes nos autos, a Ré 

pugna a este d. Juízo que seja colhido do depoimento pessoal dos autores. 
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DA PLENA VIGENCIA DA LEI 11.482/07 

ALTERAÇÃO DO ART. 4º DA LEI 6.194/74 

  

Cumpre salientar que na data de 31 de Maio de 2007, entrou em vigor a Lei 11.482/07, que alterou a Lei 

6.194/74 e a Lei 8.441/92. Em seu art. 8º, encontra-se especificado os novos valores a serem adotados, no que 

tange à indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT2.  

Destaque-se ainda, que a Lei 11.482/07 modifica a forma de pagamento a ser realizado aos beneficiários legais e 

o mesmo art. 8º da referida Lei, alterou o art. 4º da Lei 6.194/74, no sentido de que a indenização no caso de 

morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 do Código Civil 3. 

Desta forma, resta indiscutivelmente comprovado que a verba indenitária deve ser rateada entre todos os 

beneficiários da vítima. 

Reiterando que o valor indenizável para a cobertura de evento morte é de R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos 

reais), verifica-se que o valor cabível aos autores na qualidade de beneficiários, já foi paga, devendo ser 

resguardada a diferença para o caso de comprovação da relação de companheirismo entre a referida e a vítima, 

não havendo que se falar em pagamento de indenização nestes autos, o que impõem a total improcedência dos 

pedidos dos autores.  

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação4. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação5. 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do 

§ 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50. 

 
2XArt. 8o  Os arts. 3o, 4o 5o e 11 da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974, passam a vigorar com as seguintes alterações: "art. 3o  Os danos pessoais 

cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos) - no caso de morte; II - até R$ 13.500,00 (treze 

mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de 

despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas. (...)." 

3XArt. 792. Na falta de indicação da pessoa ou beneficiário, ou se por qualquer motivo não prevalecer a que for feita, o capital segurado será pago por 

metade ao cônjuge não separado judicialmente, e o restante aos herdeiros do segurado, obedecida a ordem da vocação hereditária. 

4“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

5art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo 

Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

 

CONCLUSÃO 

Requer, inicialmente, o acolhimento das preliminares apresentadas. 

Ante o exposto, requer a Ré a improcedência da ação, tendo amplamente demonstrado o total descabimento 

da presente demanda, nos exatos termos do artigo 487, inciso I, do CPC. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10%, consoante a previsão do art. 11, § 1º, da Lei 1.060/50. 

Por fim, merecem os juros moratórios serem calculados a partir da citação válida, a correção monetária a partir 

do ajuizamento da demanda. 

Protesta, ainda, por todo o gênero de provas admitido em direito, especialmente documental suplementar e 

haja vista a necessidade de elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial 

requer o depoimento pessoal da parte autora para que esclareça: 

• Queira o autor esclarecer se é o único beneficiário da vítima ou tem conhecimento da existência 

de outros herdeiros; 

• Queira o autor esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial; 

• Se tem ciência de algum pagamento administrativo referente ao sinistro em tela; 

Por fim, requer que todas as intimações sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São 

José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de Janeiro - RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, 

exclusivamente, em nome da patrona Dra. NADJA ALVES WANDERLEY DE MELO,  inscrita sob o nº 5624 - 

OAB/AL sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento. 

ARAPIRACA, 04/11/2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/AL 3564A 

 

 

NADJA ALVES WANDERLEY DE MELO 

5624 - OAB/AL 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/AL 3564A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada NADJA ALVES WANDERLEY DE MELO, inscrita na OAB/AL sob o nº 5624 com escritório na RUA 

LADEIRA EUSTAQUIO GOMES MELO (LADEIRA DA CATEDRAL), N 67 SL. 101 CENTRO MACEI/AL- CEP: 27.051-300, 

os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA 

LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move ANA 

CLEIA SILVA DE JESUS, em curso perante a 1º JEC da comarca de ARAPIRACA, nos autos do Processo nº 

07061213120198020058. 

  

Rio de Janeiro, 4 de novembro de 2019. 

  

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/AL 3564A 

 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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ITAÚ - UNIBANCO

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA POUPANCA

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 341 AGÊNCIA: 0477 CONTA: 000000078857-4

DATA DA TRANSFERENCIA: 27/10/2016

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.350,00

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: ANA CLEIA SILVA DE JESUS

BANCO: 341

AGÊNCIA: 07137

CONTA: 000000014140-9

Autenticação:
    3E79CC61EDFA07EED2EFDE9D5920E9CD900B31678083572AEAC264655325BCBA
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BRADESCO

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 237 AGÊNCIA: 2373-6 CONTA: 000000429200-6

DATA DA TRANSFERENCIA: 27/10/2016

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.350,00

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: MARCOS PALMEIRA GOMES

BANCO: 237

AGÊNCIA: 00120-1

CONTA: 000000524134-0

Nr. Autenticação
BRADESCO2710201605000000000023700120000000524134135000  PAGO
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 27/10/2016

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.350,00

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: LUANA LARISSA PALMEIRA DA SILVA

BANCO: 104

AGÊNCIA: 02391

CONTA: 000000074839-5

Nr. da Autenticação AF58A35EE23709D8
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 27/10/2016

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.350,00

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: NATALIANA PALMEIRA DA SILVA

BANCO: 104

AGÊNCIA: 01557

CONTA: 000000049281-0

Nr. da Autenticação 8676339905B36EFF
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 27/10/2016

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.350,00

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: MARCONDES PALMEIRA GOMES

BANCO: 104

AGÊNCIA: 03209

CONTA: 000000005389-5

Nr. da Autenticação F89A9550B9E01819
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- O O - l 8 -

Certldão de casamento.^ 

DECLARAÇÃO DE ÚNICOS HERDEIROS 

Dedaro{amos), para os devidos fins e efeitos de direito, sob as penas da lei, que tenho(mos) conhecimento de que a 

vítima ^ ^ / / < ? ^ / ^ Z - / l / f /<C/f S e m razão de acidente de trânsito, ocorrido em 

ã f l á ? f ? ló?0///<, faleceu em 3 / I IJ?o0/èr^o estado civil de (^y j -Sy í -h fn ' (solteiro, 
casado, seoarado judicialmente, divorciado ou viúvo), deixando conio único(s) herdeiro{s) legal(ís) e beneficiárioís): 

NOME COMPLETO NA QUAUDADE DEM RG CPF 

/K/)/i/^oS ?/^Z^/Ç//?X ^/syy^<s /y/(/^ '^yi^^'^^^^-^ T ^ - ^ / i ^ f - J f f ^ S S 

^y^y^^fc^^x/^es ^ ^ / ^ / ^ r X / i / ^ . ^ ( S l , ^ ' ^ / ^ ^ f ^ f V / ^ / y 3^ JST¥U^a7> 
3 

\C Ú/if̂ /l CA Ẑss>4 fY^/y^*^ /) F i jL 
/^/lT^;/r/i^A r/)ly4/e/^J> fx? HA ILd_ j20:M2LMi&LO^ 
/H/lfilA It/jz/l ^eSí/S é ^ ^ ^ s 

(*) Especificar o grau da parenffistoctwn a vitima 

Declaro{mos}, ainda, que a vftima ( j n io deixou companheira{o) ou deixou companheira(o) de nome 

i ^ ^ ^ ^ i r y ^ P ^ / ^ Ã ' i ^ J f i A " P A / y ^ D . 

Por ser expressão da verdade, sem qualquer vício da vontade ou consentimento, o(a)(s) declarante(s} firma(m) a 

presente, juntamente com 2{duas) testemunhas, assumindo a responsabilidade pelas infonnações prestadas, tanto 

na esfera administrativa como judicial, com o encargo de responder(em) perante outros herdeiros/beneficiários, 

além dos Informados, que possam reclamar o pagamento da indenização do Seguro DPVAT. 

LOCALEDATA 

c ; ? ; ^ , ^ ; / / ^ 
LOCALEDATA ' 

Ainmm" OF^,n%,Polk 
LOCALEDATA 

^JÀ^/CIÁM) 

ASSIMATURA OO DECLAR/MTTE 

!^/%/<:/^?^-^^ <Sí � 
ASSINATURA DO DEClARANT&r"^ 

^ilGmDi W.̂ MhbQt%'i)ikKiW^ü;i V V h q 
ASSINATURA DO DECLARANTE 

^ (\)0t0uÜA/iM?^ ^h/Z^WO-ii ÂjCK^hU>-
IOCAI EOATA ASSINATURA DO DECIARANTE 

0 NOME COMPLETO OO RBtRESBíTAfnE LEGAL 
ouASSISTFfm 

RG CPF AKiriATURA 

iich. ?.en€Xm- JZ^ 6Ji^-cx ^7-6 /9 4 1 Al&^jbr^ & ÁtD 
2. 

DADOS DAll TESTEMUriHAS 
NOME COMPLETO RG CPf ASSINATURA 

\ ^ < ! H ^ . ^çy^çkfx g/; ^ P 7 F > ^Zol 9,̂ . / Tl?/ ^ Qa/ift^ ^ Qt^Lga 

QyAsijwi 'S>pprlUXQ» S^iqq.fe 31>5t̂ .6<1V.8 B & Q . . M / . ^ % W G ^ h / ^ ^ i^o l iZã 

(* 1 OBSERVAÇÕES IMPORTANTES: 

CENTAURO-ON 
a) Na hipótese do herdeiro legal ter ATÉ 16 ANOS INCOMPIETOS. o responsável leeal deverá assinar pelo menor̂  
b) Caso o herdeiro legal possua entre 16 ANOS (COMPIETOSI e 18 ANOS (INCOIVM LETOS! 

normalmente no campo Assinatura do Pectararite. e o Representante tegal ou Ass itente gevera preencher e assinar oo 
fwiÃBo deve á assinar 

quadro (1).' 

Dedtrapão d« Ú n i o » MmrdtíMa - Swu fado ra Uder DFVAT SAC DPVAT OBOO 032 61204 ww,y;d o vatsemifodobrani 
DPVAT/CTBA 

bo.ooai.br 
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Certidão de nascimento 

DECLARAÇÃO DE ÚNICOS HERDEIROS 

Deciaro(amos), para os devidos fins e efeitos de direito, sob as penas da lei, que tenho{mos) conhecimento de que a 
Vítima 'nXXyYie.Lh/:i^' (39rrj€y^ em razão de acidente de trânsito, ocorrido em 
z i / O ^ r Ò r / ^ . fateceuem 2 7 / O 0 / no estado civil de Dj\H9.rir.Ce:^J9 {solteiro, 
casado, separado judicialmente, divorciado ou viúvo), deixando, como únícojs) herdefro(s) fega!{ís) e beneficiárioís): 

NOIVIE COMPLETO FíAaUALIOADECEn RG CPF 1 

^'MãiliCL rP Z\/>Kah O&YV^ Xzj2J^ 

3; 

4. ' 

5. 

(*| E^íàTicar o pau (te p^entESCocoíi» a wtiTO 

Declaro!mos), ainda, que a vttima ( } nio deixou companheirafo) ou deixou companheira(o) de nome 

X ^ A ^ c t S ^ . y ^ ^ M ^ / l C U 

Por ser expressão da verdade, sem qualquer vido da vontade ou consentimento, o{a)(s) dedarânte(s) flrma{m} a 
presente, juntamente com 2(dua») testemunha assumindo a nesponsabilidade pelas informações prestadas, tanto 
na esfera administrativa como judidal, com o encargo de responder{em) perante outros herdeiros/beneficiários, 
além dos informados, que possam redamar o pagamento da indenizado do Seguro DPVAT. 

í^^^/y? o2^. r?^. 
LOCAI EOATA 

^vv^ i&&/b9,;L(\ 
7 ASSINATURA DOOEClARAlírE X) 

LOCAIEOAIA ASINATURA DOOBrtARAHTE 

UKAtEOAtA AKJI4ATURA DODEClAfiANTE 

tOCAi EOATA ASaiHATURA DOOKUVRAMfE 

0 \0r /EC0MPi. t 'ODO iíEPhlS£V1A'.TE LEGAL 

ou ASSISTENTE 
' m CPF A>VrMTUA.4 

^W"^ AAA/^, /^Ajfy "^jJAX W A U A .^il^A^oloa (í?̂  ̂W"^ 

jz. ' ,/ y 

^W"^ 

OAOOA OAS TESTEM UKHAS 

mmtccmpiao 

\IAJ^ %Z^4^L 
RG 

:̂ 06%ri> 

CPF ASSirUATURA 

2. 

^%//374áí/ 
(*VOBSERVAÇÔES IMPORTANTES: 

a> HB hipótese do herdefro tegal ter ATÉ 16 ANOS INCOiVtPiETOS. o responsaxel legal  
b) Caso o herdeiro legW possua entre 16 ANOS (COMPLETOS) e 1» ANOS (INCOMKETdSl,  

normatmente no carnsm Assinatura tto Dedarante, e o Representante leeM ot> Assaten 

qwa#o W 

CENTAÜRO-ON 

detfeiá assinar peto mcBor. 

mmmm. e deverá preencher e asdn& no 

DecWwáWg-UiMOK (""^«"-w 3 - ' 4 ' ' ^ C WR OC" 13-
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ô 
Seguradora Líder � DPVAT 

O O - l - * * 

Documantósdoldenjjriçasao . 

AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT 

N° DO SINISTRO CAMPO PREENCHIDO PELA SEGURADORA 

Este formulário deve ser preenchido exclusivamente com dados do beneficiário da indenização do Seguro DPVAT. nunca com dados de terceiros, 
ainda que esses sejam procuradores. Recomenda-se o preenchimento em letra de forma e sem rasuras. para evitar atraso no recebimento da 
indenização no banco. _^ . 
EU, ^ ^ / P f ^ ^ ^ t i ^ S < y i ^ / ^ / / ^ y j A c x f d T j 

^ç^^^f ^ffV EXPEDIDO POR ssy- EM //^VOlí PORTADOR(A) DO RG N° 
/CNPJ o o o o o o õ o - o o o o - o o . PROFissAo_,6̂ ig,ĝ  E RENDA MENSAL DE R$ ( * ) NA QUALIDADE DE BENEFICIÁRIO(A) DO VALOR REFERENTE À INDENIZAÇÃO / REEMBOLSO DO 

' f / ^ < í / H B l K 4 éo /Y (£^ÁUT0R\20 A SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO SEGURO DPVAT DA VÍTIMA Z f / / 2 . 

DPVAT A EFETUAR O CRÉDITO. DE ACORDO COM AS INFORMAÇÕES ABAIXO PRESTADAS. 

I ( ' ) ACircular Susep n° 445/2012, que trata da prevenção à lavagem de dinheiro no mercado segurador.determina quetodas as seguradoras são obrigadas a 
! constituir cadastro de todas as pessoas envolvidas no pagamento da indenização. Este cadastro deve conter, além dos documentos de identificação pessoal, 
i informações acerca da profissão e da faixa de renda mensal. 

Para evitar reprogramação de um pagamento, lembre-se que os documentos abaixo relacionados não devem, de forma alguma, ser apresentados: 

� Conta salário e/ou benefício - nos documentos aparecerem termos tais como: INSS ou PREVIDÊNCIA SOCIAL ou Salário ou Funcional. 

� Conta Empresarial - nos documentos aparecem termos tais como: CNPJ ou ME, ME (micro empresa) ou LTDA. 

� Conta conjunta quando o beneficiário/vítima nâo for titular; 

� Conta tipo FÁCIL, atenção para o limite de movimentação financeira mensal; 

� Conta tipo FÁCIL operação 023 da CEF (Caixa Econômica Federal); 

� Conta POUPANÇA operação 013 da CEF aberta em Unidade Lotéticas com limite de movimentação financeira mensal de até R$ 2.000,00; 

� Conta bloqueada, inativa ou em proposta (neste momento revoga-se a aceitação de proposta de abertura de conta como documento 

comprobatório dos dados bancários); 

� CPF do benefiário/vítima inválido ou pendente de regularização ou cancelado (recomendarpo3«a.icowsato 

wv^w/.receita.fazenda.gov.br), bem como o CPF cadastrado no SISDPVAT Sinistros que não é 

� Contas não pertencentes à vítima/beneficários. 

3 mesmo d a ^ p a informada 

CENTAWROON 

IMPORTANTE: Também não devem ser apresentados documentos que comprovem os dados b; 
escritosà mão, por meio de extratos bancários informando a movimentação financeira da conta o{i cópia 
de código de segurança. 

TA FEDERAL 

para depósito; 

ncários com imagem digitaliz ida/scanner colorido, 

tão mu iplo com informação 

PARA CRÉDITO EM CONTA CORRENTE (TODOS OS BANCOS) 
N° do BANCO N° da AGÊNCIA (com dígito, se existir). 

DPVAT/CTBA 
N° da CONTA (lUMI Uiyilü, se exisUi)_ 

PARA CRÉDITO EM CONTA POUPANÇA (SOMENTE BANCOS BRADESCO, ITAÚ, BANCO DO BRASIL ECAIXA ECONÔMICA FEDERAL) Q Q C" 

r N° da AGÊNCIA (com dígito, se existir) J?,^ <3 9 N° da CONTA (com dígito, se existir)onr'/? ^ o / ~i> N"do BANCO 

DECLARO QUE A CONTA ACIMA MENCIONADA É DE MINHA TITULARIDADE. UMA VEZ EFETUADO O PAGAMENTO/CRÉDITO DA INDENIZAÇÃO. 
DE ACORDO COM AS INFORMAÇÕES DESCRITAS, RECONHEÇO O RECEBIMENTO E DOU COMO QUITADO O VALOR DA REFERIDA INDENIZAÇÃO. 

A^/UU^ .M àe^S /o S de ^ ^ / / ,y/Á/)y^yS.^A 
LOCAL E DATA 

' ^ ^ ^ á y ^ y^y^-L^.í/x^ 

ASSINATURA DO BENEFICIÁRIO C 3 

m ATENÇÃO 

- O Seguro DPVAT garante indenização de R$13.500.00 em caso de morte (valor que será pago ao/s legítimo/s beneficiário/s, obedecendo à legislação vigente 
na data do acidente), indenização de até R$13.500.00 em caso de invalidez permanente (valor que varia conforme a gravidade das seqüelas e de acordo com a 
tabela de seguro prevista na lei 11.945/2009) e reembolso de até R$ 2.700.00 em caso de despesas médico-hospitalares. 
- Para acompanhar o processo de análise do pedido de indenização.acesse www.dpvatsegurodotransito.com.br ou ligue para o SAC DPVAT 0800-0221204. 
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ô 
Seguradora Líder � DPVAT 

AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO DO SEGURCTbPVAT 

N° DO SINISTRO CAMPO PREENCHIDO PELA SEGURADORA 

Este formulário deve ser preenchido exclusivamente com dados do beneficiário da indenização do Seguro DPVAT, nunca com dados de terceiros, 
ainda que esses sejam procuradores. Recomenda-se o preencliimento em letra de forma e sem rasuras, para evitar atraso no recebimento da 
indenizaçM^ banca y/O^yy 

EU, / ^ ^ ^ ^ y ^ ^ ^ ^ y i ^ . 

PORTADORÍA) DO RG N" ^ Z y f ' < y ' - 6 ^ S ' S ' ^ ' X ' EXPEDIDO POR ^ P C / ^ _ EM^P / Ol/^o/á^ 
CPF /CNPJ O O O O O O O O - O O O O - O O . PROFISSÃÔ  / ? Z 7 / ; ^ ^ 

( * ) NA QUALIDADE DE BENEFICIÁRIO(A) DO VALOR REFERENTE À INDENIZAÇÃO /REEMBOLSO DO 

^ y ^ ^ ^ / ^ y j ^ y ) . A U T O R I Z O A SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

E RENDA MENSAL DE R$_ 

SEGURO DPVAT D A V Í T I M A ^ ^ y ^ ^ y ^ 

DPVAT A EFETUAR O CRÉDITO^DE^ORDO COM AS INFORMAÇÕES ABAIXO PRESTADAS. 

(�) ACircular Susep n° 445/2012, que trata da prevenção à lavagem de dinheiro no mercado segurador, determina quetodas as seguradoras são obrigadas a 
constituir cadastro de todas as pessoas envolvidas no pagamento da indenização. Este cadastro deve conter.além dos documentos de identificação pessoal, 
informações acerca da profissão e da faixa de renda mensal. 

Para evitar reprogramação de um pagamento, lembre-se que os documentos abaixo relacionados não devem, de forma alguma, ser apresentados: 

� Conta salário e/ou benefício - nos documentos aparecerem termos tais como: INSS ou PREVIDÊNCIA SOCIAL ou Salário ou Funcional. 

� Conta Empresarial - nos documentos aparecem termostaiscomo: CNPJ ou ME, ME (micro ei 

� Conta conjunta quando o beneficiário/vítima não for titular; 

� Conta tipo FÁCIL, atenção para o limite de movimentação financeira mensal; 

� Conta tipo FÁCIL operação 023 da CEF (Caixa Econômica Federal); 

� Conta POUPANÇA operação 013 da CEF aberta em Unidade Lotéticas com limite de moviment ção finjngei|ta.j?i^a^ de até |i$ 2.000,00 

� Conta bloqueada, inativa ou em proposta (neste momento revoga-se a aceitação de proposta 

comprobatório dos dados bancários); 

� CPF do benefiário/vítima inválido ou pendente de regularização ou cancelado (recomendamos] 

wvi/w.receita.fazenda.aov.br). bem como o CPF cadastrado no SISDPVAT Sinistros que não é o 

� Contas não pertencentes à vítima/beneficários. 

CENTAURO-ON 1 

m e abermra < 

consulta ao site da RECEITA fEDERAL 

smo i f ) |@^| l^ f63iB&la parti depósito; 

IMPORTANTE:Também não devem ser apresentados documentos que comprovem os dados bancários com imagem digitalizada/scanner colorido, 
escritos à mão, por meio de extratos bancários informando a movimentação financeira da conta ou cópia do verso do cartão múltiplo com informação 
de código de segurança. 

PARA CRÉDITO EM CONTA CORRENTE (TODOS OS BANCOS) A^fi// /~7Â/ r-t 
N° do BANCO N° da AGÊNCIA (com dígito, se existir) Q yiPo -J N" da CONTA (com dígito, se existir) ( P n ^ / ^ > f ^ O 

PARA CRÉDITO EM CONTA POUPANÇA (SOMENTE BANCOS BRADESCO, ITAÚ, BANCO DO BRASIL E CAIXSfflTONÔMjGAJ 
N° do BANCO N° da AGÊNCIA (com dígito, se existir) N° da CONT jE (& ) i f r ##RW%^my 

DERAL) 

2 g 2016 
DECLARO QUE A CONTA ACIMA MENCIONADA É DE MINHA TITULARIDADE. UMA VEZ EFETUADO O PÃGAMENTO/CI lÉDITO DA INDENIZAÇÃO. 
DE ACORDO COM AS INFORMAÇÕES DESCRITAS, RECONHEÇO O RECEBIMENTO E DOU COMO QUITADO O VALOR DA REF^IDA INDENIZAÇÃO. 

i DPVAT/CTBA 

y%f; Ẑ ZZ de 22. Ú^P/?/Á 
LOCAL/MATA 

» / ; ^ 
ASSINATURA DO BENEFICIÂRICkíí^ 

! > ATENÇÃO 
- O Seguro DPVAT garante indenização de R$13.500,00 em caso de morte (valor que será pago ao/s legitimo/s beneficiário/s, obedecendo à legislação vigente 
na data do acidente), indenização de até R$13.500,00 em caso de invalidez permanente (vaior que varia conforme a gravidade das seqüelas e de acordo com a 
tabela de seguro prevista na lei 11.945/2009) e reembolso de até R$ 2.700,00 em caso de despesas médico-hospitalares. 
- Para acompanhar o processo de análise do pedido de indenização.acesse www.dpvatsegurodotransito.com.br ou ligue para o SAC DPVAT 0800-0221204. 
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^ ^ ^ 8 ^ ^ ^ ^ 1 ^ 

^ ^ ^ ^ ^ 
^^^^^^^ 

^^BALIDO/^Tl^ ^/^O^i^Ç^B^^^OIi^ ^^Oi^^B 

I^^^C^d^PAL^^I^ 
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0 
Seguradora Líder � DPVAT 

- 0 0 - 1 - * 

JmpJantaçõo_ 

AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT 

N° DO SINISTRO CAMPO PREENCHIDO PELASEGURADORA 

Este formulário deve ser preenchido exclusivamente com dados do beneficiário da indenização do Seguro DPVAT, nunca com dados de terceiros, 
ainda que esses sejam procuradores. Recomenda-se o preenchimento em letra de forma e sem rasuras, para evitar atraso no recebimento da 
inderyzação no banco. 
EU 

riizaçao no banco. _ „ _ «r . r\ 

NKr(\Z.m(\) A PfiLAA^í^fi h\Ly ?\ 
PORTADOR(A) DO RG N° Õ^&Z^ 3^ f P ) " 3 EXPEDIDO POR 5 E EM J 9 / / 1^ E 
CPF ®ãj©©®g)©8(ã)-@ã /CNPJ o o o o o o o o - o o o o - o o . pRopissAo 
E RENDA MENSAL DE R$ ( ' ) NA QUALIDADE DE BENEFICIÂRIO(A) DO VALOR REFERENTE À INDENIZAÇÃO / REEMBOLSO DO 

SEGURO DPVAT DA V Í T I M A ^ - Q | Z . ' ^ Í K T - M £ i R 6 O AUTORIZO A SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT A EFETUAR O CRÉDITO, DE ACORDO COM AS INFORMAÇÕES ABAIXO PRESTADAS. 

(�) ACircular Susep n° 445/2012,que trata da prevençãoà lavagem de dinheiro no mercado segurador,determina que todas as seguradoras são obrigadas a 
constituir cadastro de todas as pessoas envolvidas no pagamento da indenização. Este cadastro deve conter,além dos documentos de identificação pessoal, 
informações acerca da profissão e da faixa de renda mensal. 

Para evitar reprogramação de um pagamento, lembre-se que os documentos abaixo relacionados não devem, de forma alguma, ser apresentados: 

� Conta salário e/ou benefício - nos documentos aparecerem termos tais como: INSS ou PREVIDÊNCIA SOCIAL ou Salário ou Funcional. 

� Conta Empresarial - nos documentos aparecem termostaiscomo: CNPJ ou ME, ME (micro empresa) ou LTDA, 

� Conta conjunta quando o beneficiário/vítima não for titular; 

� Conta tipo FÁCIL, atenção para o limite de movimentação financeira mensal; 

� Conta tipo FÁCIL operação 023 da CEF (Caixa Econômica Federal); 

� Conta POUPANÇA operação 013 da CEF aberta em Unidade Lotéticas com limite de movimentação financeira mensal de até R$ 2.000,00; 

� Conta bloqueada, inativa ou em proposta (neste momento revoga-se a aceitação de proposta de abertura de conta como documento 

comprobatório dos dados bancários); 

� CPF do benefiário/vítima inválido ou pendente de regularização ou cancelado (recomendam 

www.receita.fazenda.gov.br), bem como o CPF cadastrado no SISDPVAT Sinistros que nâo é< 

� Contas não pertencentes à vítima/beneficários. 

IMPORTANTE:Também não devem ser apresentados documentos que comprovem os dados bailcários ^§i. i§g|^e|g^gital iza la/scanner colorido, 
escritos à mão, por meio de extratos bancários informando a movimentação financeira da conta ou|cópia do verso do cartão múlt alo com informação 
de código de segurança. 

PARA CRÉDITO EM CONTA CORRENTE (TODOS OS BANCOS) 
N° do BANCO N° da AGÊNCIA (com dígito, se existir). 

A FEDERAL 

ara depósito; 

. N° da CONTA (com dígito, se existir)_ 

PARA CRÉDITO El 
N° do BANCO 

M CONTA POUPANÇA (SOMENTE BANCOS BRADESCO, ITAÚ, BANCO DO BRASIL E CAIXA ECONÔMICA FEDERAL) /r. 
jOH N° da AGÊNCIA (com dígito, se existir) ^ f } 5 ' ^ N° da CONTA (com dígito, se existir) H^T^VX 

DECLARO QUE A CONTA ACIMA MENCIONADA É DE MINHA TITULARIDADE. UMA VEZ EFETUADO O PAGAMENTO/CRÉDITO DA INDENIZAÇÃO. 
DE ACORDO COM AS INFORMAÇÕES DESCRITAS, RECONHEÇO O RECEBIMENTO E DOU COMO QUITADO O VALOR DA REFERIDA INDENIZAÇÃO. 

\COJ^ 

% ATENÇÃO 

de 

LOCAL E DATA 

de 3 0 Z ^ W ô X f y \ v C \ . ^ n - y to.Q>mJíÂ>?UP- . d A & W ^ -

ASSINATURADO BENEFICIÁRIO 

Y j ^ & J t !PQT<D;hr\ r i r \ l^^JCa^n 

- o Seguro DPVAT garante indenização de R$13.500,00 em caso de morte (valor que será pago ao/s legítimo/s beneficiário/s, obedecendo à legislação vigente 
i na data do acidente), indenização de até R$13.500,00 em caso de invalidez permanente (valor que varia conforme a gravidade das seqüelas e de acordo com a 
I tabela de seguro prevista na lei 11.945/2009) e reembolso de até R$ 2.700,00 em caso de despesas médico-hospitalares. 

- Para acompanhar o processo de análise do pedido de indenização.acesse wvw.dpvatsegurodotransito.com.br ou ligue para o SAC DPVAT 0800-0221204. 
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�g -
® 
c£j 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

3 

i 
SAC 0800 726 0101 

OUVIDORIA 0800 725 7474 

w 
ca 

i % 
246-554685999-3 

02/SET/2016 HORA DF 09:54:34 ^ -
6iL0T: 01.15567-8 
°P LOCALIDADE: MACEIÓ 
(CiftAG. VINCULADA: 3729 

Ou 

(s) 
cc? 

- i ^ 
TERM: 05467^ 

Ç=3 

CONTROLE: 65448220̂ ç̂  

553 
Cd ? VALOR 

© 
°g 13 VIA 

DEPÓSITO EM DINHEIRO 

1557 013 00049281-0 

NATALIANA PALMEIRA SILVA 

: 30,00 

ESTE RECIBO É VALIDO COMO 
COMPROVANTE DE DEPOSITO 

246-554685999-3 

�23 

©� 
S3 

® 

t 
§ 
Ca 

19 SET. m 

DPVAT/CTBA 
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Seguradora 

LÍDER 
Administradora da Seguro DPVAT 

AUTORIZAÇÂO DE PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO SEGURp,,R^̂  

N° DO SINISTRO 
Aiitori?aí-Jio rtf ruifis» monto Aiitori?aí-Jio rvn 

CAMPO PREENCHIDO PELA SEGURADORA J 

Este formulário deve ser preenchido exclusivamente com dados do beneficiário da indenização do Seguro DPVAT, nunca com dados de terceiros, 

ainda que esses sejam procuradores. Recomenda-se o preenciiimento em letra de forma e sem rasuras, para evitar atraso no recebimento da 

indenização no banco. 

EU. sV&í// bt~ rex/zS � ! �. � 
PORTADORÍA) DO RG N" '3^?^ T j S EXPEDIDO POR EM O/ / J j /JjçU^ 

/CNPJ O O O O O O O O - O O O O - O O . pROPissAo 
E RENDA MENSAL DE R$ ( * ) NA QUALIDADE DE BENEFICIÂRIO{A) DO VALOR REFERENTE A INDENIZAÇÃO / REEMBOLSO DO 

SEGURO DPVAT DAVÍTIMA Z , i / Z Z ? ^ L / i ^ G i l T A / ^ V .AUTORIZO A SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT A EFETUAR O CRÉDITO. DE ACORDO COM AS INFORMAÇÕES ABAIXO PRESTADAS. 

(") A Circular Susep n° 445/2012,que trata da prevenção à lavagem de dinheiro no mercado segurador.determina que todas as seguradoras são obrigadas a 
constituir cadastro de todas as pessoas envolvidas no pagamento da indenização. Este cadastro deve conter.além dos documentos de identificação pessoal, 
informações acerca da profissão e da faixa de renda mensaL 

Para evitar reprogramação de um pagamento, lembre-se que os documentos abaixo relacionados não devem, de forma alguma, ser apresentados: 

� Conta salário e/ou benefício - nos documentos aparecerem termostaiscomo: INSS ou PREVIDÊNCIA SOCIAL ou Salário ou Funcional. 

� Conta Empresarial - nos documentos aparecem termos tais como: CNPJ ou ME, ME (micro empresa) ou LTDA. 

� Conta conjunta quando o beneficiário/vítima nâo for titular; 

� Conta tipo FÁCIL, atenção para o limite de movimentação financeira mensal; 

� Conta tipo FÁCIL operação 023 da CEF (Caixa Econômica Federal); 

� Conta POUPANÇA operação 013 da CEF aberta em Unidade Lotéticas com limite de movimentação financeira mensal de até R$ 2.000,00; 

� Conta bloqueada, inativa ou em proposta (neste momento revoga-se a aceitação de proposta de abertura de conta como documento 

comprobatório dos dados bancários); 

� CPF do benefiário/vítima inválido ou pendente de regularização ou cancelado írpcomendaqjtppa-cnncMlIa im^N^^R^^-FlTA FEDERAL 

www.receita.fazenda.aov.br). bem como o CPF cadastrado no SISDPVAT Sinistros que não ; o mesmo i 

� Contas não pertencentes à vít ima/beneficários. 

IMPORTANTE: Também não devem ser apresentados documentos que comprovem os dados I lancários com imagem digite lizada/scanner colorido. 

escritos à mão, por meio de extratos bancários informando a movimentação financeira da conta 

de código de segurança 

PARA CRÉDITO EM CONTA CORRENTE (TODOS OS BANCOS) 
N° do BANCO N° da AGÊNCIA (com dígito, se existir). 

nta informada para depósito; 

CENI^OTRO-ON 

DU cóp2 (SoSilsoíflJ&artão r lúltiplo com informação 

D P V A T / C T B A 

N° da CONTA (com dígito, se existir). 

PARA CRÉDITO EM CONTA POUPANÇA (SOMENTE BANCOS BRADESCO, ITAÜ, BANCO DO BRASIL E CAIXA ECONÔMICA FEDE^L) ^ 
N" do BANCO 3 ' / ' / N° da AGÊNCIA (com dígito, se existir) ^ / ? N° da CONTA (com dígito, se existir) / y f Y / 

DECLARO QUE A CONTA ACIMA MENCIONADA É DE MINHA TITULARIDADE. UMA VEZ EFETUADO O PAGAMENTO/CRÉDFTO DA INDENIZAÇÃO. 
DE ACORDO COM AS INFORMAÇÕES DESCRITAS, RECONHEÇO O RECEBIMENTO E DOU COMO QUITADO O VALOR DA REFERIDA INDENIZAÇÃO. 

íLeL^yi/ 'TA /^Ó áe/1/i.oVro d e ^ O / ^ 

LOCAL E DATA 

/Q^A^ J^&AjOs ^ j f u Q 
ASSINATURA DO BENEFICIÁRIO 

<T> ATENÇÃO 
- o Seguro DPVAT garante indenização de R$13.500,00 em caso de morte (valor que será pago ao/s legítimo/s benefidário/s, obedecendo à legislação vigente 
na data do acidente), indenização de até R$13.500.00 em caso de invalidez permanente (valor que varia conforme a gravidade das seqüelas e de acordo com a 
tabela de seguro prevista na lei 11.945/2009) e reembolso de até R$ 2.700,00 em caso de despesas médico-hospitalares. 
- Para acompanhar o processo de análise do pedido de indenização,acesse www.dpvatsegurodotransito.com.br ou ligue para o SAC DPVAT 0800-0221204. 
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^^B^B^^^^^^^^^ 
^^^^^^^^^^^^^^^.^^^^-^^^^^^^^^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ l ^ í 1 ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
^ ^ ^ ^ 

o ^ ^ . ^ ^ 

^ 

B 

^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂  

^ ^ 0 8 ^ ^ ^ 

5^^^^^^^^^^^^ ^̂ ^̂ B̂  
^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ . ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ T ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
^̂ ^̂ B̂̂ ^̂ ^ 

0P^AT/CT8A 
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ô AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAt 
Seguradora Líder � DPVAT 

[ Z ° DO (^INiqTRO / CAMPO PREENCHIDO PELA SEGURADORA 

Este formulário deve ser preenchido exclusivamente com dados do beneficiário da indenização do Seguro DPVAT, nunca com dados de terceiros, 
ainda que esses sejam procuradores. Recomenda-se o preenchimento em letra de forma e sem rasuras, para evitar atraso no recebimento da 
indenização no banco. 

EU. I.UAA//4 L A^ i ^^Â 'VAI T^A^^livA . 
PORTADOR(A) DO RG N° \ ^ 4 "S ' 4 EXPEDIDO POR ^ T= Z ) b EM i Q / r> ^ / 3n-(XE 

(Ã]@©[5)@@S)m]-l3(3 /CNPJ O O O O O O O O - O O O O - O O . PROFISSÃO A? AEA/n'2 
E RENDA MENSAL DE R$ ^ t 9 ; ( ' ) NA QUALIDADE DE BENEFICIÂRIO(A) DO VALOR REFERENTE À INDENIZAÇÃO / REEMBOLSO DO 

SEGURO DPVAT DAVÍTIMA ) i ; i y V Â L /í^ B í Q A í r / l / ^ E <\ .AUTORIZO A SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT A EFETUAR O CRÉDITO, DE ACORDO COM AS INFORMAÇÕES ABAIXO PRESTADAS. 

/ " \ 
I (�) ACircular Susep n° 445/2012, que trata da prevenção à lavagem de dinheiro no mercado segurador.determina que todas as seguradoras são obrigadas a 
j constituir cadastro de todas as pessoas envolvidas no pagamento da indenização. Este cadastro deve conter,além dos documentos de identificação pessoal, 

informações acerca da profissão e da faixa de renda mensal. 

v y 

Para evitar reprogramação de um pagamento, lembre-se que os documentos abaixo relacionados não devem, de forma alguma, ser apresentados: 

� Conta salário e/ou benefício - nos documentos aparecerem termostaiscomo: INSS ou PREVIDÊNCIA SOCIAL ou Salário ou Funcional. 

� Conta Empresarial - nos documentos aparecem termostaiscomo: CNPJ ou ME, ME (micro empresa) ou LTÇ 

� Conta conjunta quando o beneficiário/vítima não for titular; 

� Conta tipo FÁCIL, atenção para o limite de movimentação financeira mensal; i j ^ * A Q | % 0 * 

� Conta tipo FÁCIL operação 023 da CEF (Caixa Econômica Federal); ' 

� Conta POUPANÇA operação 013 da CEF aberta em Unidade Lotéticas com limite de movir&entação financeira nnensal ddaté R$ 2.000,00; 

� Conta bloqueada, inativa ou em proposta (neste momento revoga-se a aceitação de propqsta de ábSrtSUdéÇOTita comj) documento 

comprobatório dos dados bancários); 

� CPF do benefiário/vítima inválido ou pendente de regularização ou cancelado (recomendê&nos a consulta ao site da REClITA FEDERAL 

www.receita.fazenda.gov.br). bem como o CPF cadastrado no SISDPVAT Sinistros que não a o m e s g ^ ^ ^ t ^ ç t ^ ^ ç i r n a d j para depósito; 

� Contasnão pertencentesã vítima/beneficários. 

IIVIPORTANTE:Também não devem ser apresentados documentos que comprovem os dados bancários com imagem digitalizada/scanner colorido, 
escritos à mão, por meio de extratos bancários informando a movimentação financeira da conta ou cópia do verso do cartão múltiplo com informação 
de código de segurança. 

/'"' 
PARA CRÉDITO EM CONTA CORRENTE (TODOS OS BANCOS) 
N" do BANCO N° da AGÊNCIA (com dígito, se existir) N° da CONTA (com dígito, se existir). 

\ 
PÁRA CRÉDITO EM CONTA POUPANÇA (SOMENTE BANCOS BRADESCO, ITAÚ, BANCO DO BRASIL E CAIXA ECONÔMICA FEDERAL) 
N° do BANCO 1 O ^ N° da AGÊNCIA (com dígito, se existir) .'j '\0| \ N° da CONTA (com dígito, se existir) QQO j- ^ H ' 

DECLARO QUE A CONTA ACIMA MENCIONADA É DE MINHA TITULARIDADE. UMA VEZ EFETUADO O PAGAMENTO/CRÉDITO DA INDENIZAÇÃO. 
DE ACORDO COM AS INFORMAÇÕES DESCRITAS, RECONHEÇO O RECEBIMENTO E DOU COMO QUITADO O VALOR DA REFERIDA INDENIZAÇÃO. 

yoa^Z^ 
LOCAL E DATA ASSINATURA DO BENEFICIÁRIO 

# 
ATENÇÃO 

- O Seguro DPVAT garante indenização de R$13.500,00 em caso de morte (valor que será pago ao/s legítimo/s beneficiário/s, obedecendo à legislação vigente 
na data do acidente), indenização de até R$13.500,00 em caso de invalidez permanente (valor que varia conforme a gravidade das seqüelas e de acordo com a 
tabela de seguro prevista na lei 11.945/2009) e reembolso de até R$ 2.700,00 em caso de despesas médico-hospitalares. 
- Para acompanhar o processo de análise do pedido de indenização,acesse www.dpvatsegurodotransito.com.br ou ligue para o SAC DPVAT 0800-0221204. 
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CAIZ^iA 
POUPANÇA 

6277 8015 214-3 8493 

LUANA LARISSA P SlLVA 

2391 013 00074839-5 
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6Ar*t!38IS DO figOiStBO CIVIL E NOTAS 
PALMEIRA 1308 INBIOê - ALAGOAS 

LUCIANA RiBÉinO O08 ANJOS AMORIM COSTA {Mgy««y« 
OFICIALA „ ^ ^ ^ ^ y 

SILVANA RmmODOS ANJOS AMORIM COSTA X 

MARIA E u J l S Z o m W B L I C A FEDERATIVA DO B R A S I D ^ ^ ; ; ^ 
2" SuasTiTiRÊGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAI§V 

' 

o a. o 

ao oe Las 
� NOME: 

: LUIZ.PÁlll^ÈIRA GOMES 

JOSEFA CESARINA DE UMA 
MATRÍCULA: 

003954 Oi 5519812 00005 208 0002632 81 

swo» I* - süiani soo mi3Hi»J ( 

ymuKüs..ai:mj !'/ 
�UMo - -soswd mm 3 ISOr tnf 

^^^-iz^^a^-j^'^ 
wgwmMmMoiMsw, amm 

J. 
NOMES COMPLETOS DE SOLTEIRO. DATAS E LOCAB DENASCMENTO. NACIONALIDADE E FIUACÃO DOS CÔNJUGES 

LUiZ PALMEIRA GOMES, nacionalidade brasleira, nascido JOSEFA GESARINA DE LIMA, nacionfdídade brasileira, 
em Arapiraca-AL a 19 de agosto de 1961, filho de nascida em nesta cidade-AL a 13 dejunho de 1965, filha de 
MANOEL GOMES e AURELINA JOSEFA GOMES JOSÉ LOURENÇO DA SILVA eOLiVIA GESARINA DE LIMA 

DATA DE REGISTRO DO CASAMENTO POR EXTENSO 

Oito de janeiro de mil novecentos e oitenta e um. 
DIA 

08 
MÊS 

01 
ANO 

1981 

REGIME DE BEI« DO CASAMENTO 

Separação de bens 

Z 

NOME QUE CADA UM DOS CÔNJUGES PASSOU A UTUEAR (QUANDO HOUVER ALTERAÇÃO) 

JOSEFA DE UMA GOMES 

OBSERVAÇÕES / AVERBAÇÕES 

Ato registrado no livro B-5, às folhas 208 sob o n' 2632. Data do registro: 8 de janeiro de 1981. Averbação: Cumprindo 
mandado da Dr" Clara Maria Araújo Xavier de Castro Sampaio, Muitíssima Jüiza de Direito da 1* Vara da Família é 
Sucessões do FOTO Regional lll-Jabaquara, São Paulo, recebido nesta data; fica consignado que em virtude de sentença 
prolatada em data de 12 de setembro de 2011; a quéd transitou em Julgado em 22 de setembro de 2011 i foi decretado o 
DWÓRaO UTTGIOSO do casal: Luiz Palmeira Gomes e Josefa de Limâ^̂ Ĝ̂  o seu nome de 
solteira, ou seja: JOSEFA GESARINA DE UMA. (Processo n"0022325-77.2011.8.26.0003). Averbação feita nesta date: 05 
de outubro de 2011 . Anotação: O nubente Luiz Palmeira Gomes faieceu em 21 de agosto de 2016 em Via Pública - BR 222 
KM 382 em Santo Inês. Maranhão. Óbito registrado no Cartório do 2" Oficio Extrajudicial de Saríte Inês, Maranhão; Tenro) 
09097, Livro 016, fls. 271. Anotação feito em 26 de agosto de 2016. 

Nome do Ofído 
Cartório de Registro Civil e Notas 

Oficial Registrador K 
Luciana Ribeiro dos Anjos Amorim Costa 

Munidpio/UF 
Palmeira dos Índios /AL 

Endereço 
Rua José e Maria Passos 258 

o conteúdo da certidão é verdadeiro. Dou fé 
Palmeira dos índios, 26 de agosto de 2016 

9yi^2üa.g2l^SgZZgj LAa&i Jifi-Gb' 
��ji*,á dibá&té Mwe,mb&ÁmGfim 

2° Substituía 

C Ê N Y A U K O « O N 

2 9 SET. 2016 

.^VfiT^TqA-zq 

AA 514868 
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' ^ 4 reNTlCAÇA?; � 

TRO CIVTL DÁS PESSOAS NATURAIS 
^^tesôia 

BH412368 
/ 

/ 3° SERVIÇO NOTARIAL 
7 _ „ ^ � „ Rua Estudante José de Oliveira L e i t e , ^ 

C E R T D A O D E O B T O Arap,raca/AL - Fone/Fax (82) 3521^224 
, L . , n v LyL_ v u i I V / AUTENTICAÇÃO / 

A Cópia está Conforme Original. Deu Fè NOIVIE: 

LUIZ PALMEIRA GOMES 
MATRÍCULA: 

Arapiracâ/AL 2 i AGO. 2016 

m-

SEXO COR 

0 3 1 0 3 9 0 1 5 5 2 0 1 6 4 0 0 0 1 6 2 7 1 0 0 0 9 0 9 7 t^P'^'^ de Lourdes Meio � Tabaiií PÚBIÍSÍ 
/ o . T ^ i o - r r , « fcláudia M* de Melo U m a - Subu, 
( R E G I S T R O : 09097 L IVRO: 016 F O L H A : 271) Margarida de Macedo Fernandes � 2»SuBii / 

VÁLIDO SOMENTE COM O SELO OE AUTENTICIDADE 

/ 

ESTADO CIVIL E IDADE 

masculino Parda-
NATURALIDADE 

casado e 55 anos de idade-
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO ELEITOR 

Arapiraca-AL-
FILIAÇÃO E RESIDÊNCIA 

98001176120 - SSP AL- SIM 

Filho de MANOEL GOMES e AURELINA JOSEFA GOMES. Residência Rua Marechal 
Deodoro da Fonseca, 541 Canecão - Santa lnês\MA 
DATA E HORA DE FALECIMENTO 

Vinte e um de agosto de dois mil e dezesseis. Hora: 17:30 
LOCAL DE FALECIMENTO 

Via Publica - BR 222 KM 382 em(na) Santa Inês/MA 
CAUSA DA MORTE 

a) Choque Hipovolemico, b) Traumatismo Crãneo Encefálico, c) Acidente Automobilistico 
SEPULT.A.MEhTrO/CREr^ÇÃO (MUNICÍPIO 

E CEMITÉRIO, SE CONHECIDO) DECLAF5ANTE 

Cemitério Municipal 
Canaã de Arapiraca/AL-

de JESSICA FERREIRA PRIMO-

NOME E NÚMERO DE DOCUMENTO DO MÉDICO QUE ATESTOU O ÓBITO 

CENTAUnO-ON 

peio(a) doutor(a) Dr. Leandro Soratto, CRM n° 8428-
OBSERVAÇÕES 

Profissão: motorista 

2 9 .SFT ?016 

DPVAT/CTBA 

O falecido era eleitor, deixou bens a inventariar e não deixou 
testamento conhecido, deixou 01 (um) filho menor de idade e 03 (três) filhos maiores de 
idade. Tudo de acordo com informações da declarante. — 

DS 
M 
LO 
T H 

la 
cn 
ao 
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CO 

g \ 

Emolumentos Isentos. 

NOME DO OFÍCIO: 2° OFÍCIO EXTRAJUDICIAL 

OFICIAL REGISTRADOR; Luclana Castelo Branco de Bri t to 
MUNiciPio/coMARCA/uF. Santa Inês/MA 
ENDEREÇO; Rua do Comércío, n." 839 - Centro - CEP 65.300-000 
- Santa inês-MA,Fone: (098) 3653-1851 e-mail: 
cartoriosantalne82@hotmall.com 
Selo n": 000004643504. 

Vál ido somente com selo de autent ic idade 
PROIBIDO PLASTIFICAR 

O conteúdo da certidão é verdadeiro. Dou Fé. 
Santa Inês, 22 de agosto de 2016 
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